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PREFEITURA DE

RIO VERDE
LEI N° 7.518, DE 24 DE JUNHO DE 2024.

Altera a Lei n° 7.425, de 02 de outubro de 2023, 
que dispõe sobre a prestação de Serviço de 
Transporte Remunerado Privado Individual de 
Passageiros intermediado por Plataformas 
Digitais ou Aplicativos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. Io A Lei n° 7.425, de 02 de outubro de 2023, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 7o............................................................................................................................

§ 5o Sem prejuízo da fiscalização que compete ao Município, caberá às 
operadoras verificarem o atendimento, pelos condutores, dos requisitos mínimos 
para exercício da atividade, conforme disposto nesta Lei e no Código de Trânsito 
Brasileiro, sob pena das sanções cabíveis.” (NR)

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor em 05 de agosto de 2024.

Gabinete do Prefeito de Rio Verde, aos 24 de junho de 2024.
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